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DECADÊNCIA — COFINS — O prazo decadencial aplicável às
contribuições é o constante do § 40 do artigo 150 do Código
Tributário Nacional, ou seja, 5 (cinco) anos a contar do fato gerador
da obrigação tributária.

Preliminar de decadência acolhida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL.

ACORDAM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, ACOLHER a preliminar de decadência

suscitada pelo recorrente, vencidos os Conselheiros Nelson Lósso Filho (Relator) e

José Carlos Teixeira da Fonseca que a rejeitavam, nos termos do relatório e voto

que passam a integrar o presente julgado. Designada a Conselheira Karem Jureidini

Dias para redigir o voto vencedor.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: MARGIL MOURÃO
GIL NUNES, ALEXANDRE SALLES STEIL e JOSÉ HENRIQUE LONGO. Ausente,
momentaneamente, a Conselheira IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO.
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RELATÓRIO

_

Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de primeiro grau que

julgou procedente a exigência consubstanciada no auto de infração de fls. 50/53.

A constituição do crédito tributário correspondente à Cofins,

referente aos meses de janeiro a agosto e outubro de 1998 foi por decorrência, em

virtude de constatação de infrações à legislação tributária que ocasionaram a

suspensão da isenção tributária da entidade pelo Ato Declaratório Executivo n° 199,

proferido em 26 de novembro de 2003 pelo Delegado da Receita Federal de

Fiscalização em São Paulo, processo n° 19515.004575/2003-81.

Reitera a autuada as mesmas ponderações já oferecidas na peça

impugnatória e no recurso ao processo principal, com o objetivo de ter neste

processo os efeitos da decisão que for proferida no matriz controlador da suspensão

da isenção, pela estreita relação de causa e efeito existente entre ambos.

É o Relatório.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro NELSON LÓSSO FILHO, Relator

O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para sua

admissibilidade, pelo que dele tomo conhecimento.

vista do contido no processo, constata-se que a contribuinte,

cientificada do Acórdão de Primeira Instância, apresentou seu recurso arrolando

bens, fls. 371/372 e 377/378, entendendo a autoridade local, pelo despacho de fls.

379, restar cumprido o que determina o § 2°, do art. 33, do Decreto n° 70.235/72, na

nova redação dada pelo art. 32 da Lei n° 10.522, de 19/07/02.

Suscita a recorrente a preliminar de decadência em relação aos

fatos geradores mensais no ano-calendário de 1998.

Tem esta E. Câmara assentado o entendimento de que a maioria

dos tributos insere-se na modalidade de lançamento definida pelo CTN no art. 150,

vale dizer, lançamento por homologação.

O Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172/66) adotou três

modalidades distintas de lançamento dos tributos, que são identificadas, dentre

outros fatores, segundo o grau de participação do sujeito passivo, a saber:

lançamento por declaração (art. 147), lançamento direto ou de oficio (art. 149),

lançamento por homologação (art. 150).

Lançamento por declaração é aquele efetuado pela autoridade

administrativa com base em informações prestadas pel sujeit passivo ou por

terceiros.
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Lançamento direto ou de oficio é efetuado pela autoridade

administrativa quando a declaração retromencionada deixa de ser apresentada,

quando contém erros, falsidades etc., e noutras circunstâncias referidas no art. 149

do CTN.

Lançamento por homologação, de conformidade com o art. 150 do

CTN, "ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever

de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa". Referida

autoridade ao conhecer, a posteriori, a atividade assim exercida pelo sujeito passivo,

homologa-a.

Por muitos anos firmou-se, como regra, a modalidade de

lançamento por declaração.

Contudo, já há algum tempo, seja por conveniência da

administração, por facilitar os procedimentos arrecadatórios, pelo ingresso mais

célere dos recursos, a quase totalidade dos tributos passou a submeter-se àquele

regime de constituição do crédito tributário conhecido como "lançamento por

homologação".

Destarte, nos tributos cuja exigência assim se opera, ocorrido o fato

jurídico tributário descrito hipoteticamente na Lei, independentemente de

manifestação prévia da administração tributária, deve o próprio sujeito passivo

determinar o quantum debeatur do tributo e providenciar seu pagamento.

A autoridade tributária fica com o direito de verificar, a posteriori, a

regularidade dos procedimentos adotados pelo sujeito passivo em relação a cada

fato gerador, sem que, previamente, qualquer informação lhe tenha sido prestada.

A definição do regime de lançamento, ao qual se submete o tributo,

é indispensável para determinar qual a regra relativa à decadência será aplicada em

cada caso.

Em se tratando de lançamento por declaração, para a contagem do

prazo qüinqüenal de decadência, impõe-se a observância do estatuído no art. 173, I,

do CTN, verbis:	
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"O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;
(Omissis)"

A regra prefalada, relalivamente aos tributos lançados por

homologação, é afastada, aplicando-se, nesse caso, o disposto no parágrafo 4° do

art. 150 do CTN, verbis:

"Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a fazenda pública se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,
fraude ou simulação."

Como se percebe, o termo inicial da contagem do qüinqüênio

decadencial passa a ser o momento da ocorrência de cada fato gerador que venha

a ensejar o nascimento da obrigação tributária, pois desde esse momento dispõe o

sujeito ativo da relação jurídica tributária do direito de constituir o crédito tributário

pelo lançamento. -

Em defesa dessa tese, à qual nos alinhamos, trazemos à colação a

sempre lúcida lição de PAULO DE BARROS CARVALHO:

"Prevê o Código o prazo de cinco anos para que se dê a
caducidade do direito da fazenda de constitui o crédito
tributário pelo lançamento. Nada obstante, fixa termos iniciais
que dilatam por período maior o aludido prazo, uma vez que
são posteriores ao acontecimento do fato jurídico tributário. O
exposto já nos permite uma inferência: é incorreto mencionar
prazo qüinqüenal de decadência, a não ser nos casos em que
o lançamento não é da essência do tributo - hipóteses de
lançamento por homologação - em que o marro inicial de
contagem é a data do fato jurídico tributário." (Curso de Direito
Tributário - Saraiva - 10' edição - p. 314).
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Do mesmo mestre, em reforço da idéia por nós esposada de tratar-

se o Imposto de Renda da Pessoa jurídica de tributo lançado por homologação,

pedimos vênia para transcrever:

... O IPI, o ICMS, o IR ( atualmente, nos três regimes -
jurídica, física e fonte) são tributos cujo lançamento é feito por
homologação." ( Op. Cit. p. 284).

Os mesmos fundamentos são aplicáveis à Cofins, apenas o prazo

decadencial para essa contribuição é diferente, sendo de 10 anos, por força do art.

45 da Lei n°8.212/91.

Com efeito, a partir do ano de 1991 o prazo decadencial para a

exigência das contribuições sociais está determinado pela Lei n° 8.212/91, onde a

previsão contida no artigo 45 estabelece o lapso temporal de dez anos para que a

Fazenda Nacional efetue o lançamento de crédito tributário, in verbis:

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
crédito poderia ter sido constituído;
II - da data em que se tomar definitiva a decisão que houver
anulado, por vício formal, a constituição de crédito
anteriormente efetuada."

Este também é o entendimento do ilustre Professor Roque Antonio

Carrazza, em seu Curso de Direito Constitucional Tributário, 17 Edição - 02/2002,

fls. 7931794, de onde extraio o seguinte excerto:

"Concordamos em que as chamadas "contribuições
previdenciárias" são tributos, devendo, por isso mesmo,
obedecer às normas gerais em matéria de legislação
tributária".
Também não questionamos que as normas gerais em matéria
de legislação tributária devam ser veiculadas por meio de lei
complementar.
Temos ainda, por incontroverso que as normas gerais em
matéria de legislação tributária devem disci finar a prescrição e
a decadência tributárias.7 °71)
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O que, porém, pomos em dúvida é o alcance destas "normas
gerais em matéria de legislação tributária", que para nós, nem
tudo podem fazer, inclusive nestas maté das.
De fato, também a alínea b do inciso III do artigo 146 da CF
não se sobrepõe ao sistema constitucional tributário. Pelo
contrário, com ele deve se coadunar, inclusive obedecendo
aos princípios federativos, da autonomia municipal e da
autonomia distrital.
O que estamos tentando dizer é que a lei complementar ao
regular a prescrição e a decadência tributárias, deverá limitar-
se a apontar diretrizes e regras gerais. Não poderá, por um
lado, abolir os institutos em tela (que foram expressamente
mencionados na cada suprema) nem, por outro, descer a
detalhes, atropelando a autonomia das pessoas políticas
tributantes. O legislador complementar não recebeu um
"cheque em branca" para disciplinar a decadência e a
prescrição tributárias.
Melhor esclarecendo, a lei complementar poderá determinar -
como de fato determinou (art. 156,V do CTN) - que a
decadência e a prescrição são causas extintivas de obrigações
tributárias. Poderá, ainda, estabelecer - como de fato
estabeleceu (art. 173 e 174 do CTN) - o dies a quo destes
fenômenos jurídicos, não de modo a contrariar o sistema
jurídico, mas a prestigiá-lo. Poderá igualmente, elencar - como
de fato elencou (art. 151 e 174, parágrafo único, do CTN) - as
causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição
tributária. Neste particular, poderá, aliás, até criar causas
novas (não contempladas no Código Civil brasileiro),
considerando as peculiaridades do direito material violado.
Todos esses exemplos enquadram-se perfeitamente, no
campo das normas gerais em matéria de legislação tributária.
Não é dado, porém, a esta mesma lei complementar entrar na
chamada economia interna, vale dizer, nos assuntos de
peculiar interesse das pessoas políticas.
Estas, ao exercitarem suas competências tributárias, devem
obedecer, apenas às diretrizes constitucionais. A criação in
abstrato de tributos, o modo de apurar o crédito tributário e a
forma de se extinguirem obrigações tributárias, inclusive a
decadência e a prescrição, estão no campo privativo das
pessoas políticas, que lei complementar alguma, poderá
restringir, nem, muito menos, anular.
Eis porque, segundo pensamos, a fixação dos prazos
prescricionais e decadenciais dependem de lei da própria
entidade tributante. Não de lei complementar.
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Nesse sentido, os artigos 173 e 174 do Código Tributário
Nacional, enquanto fixam prazos decadenciais e prescricion ais,
tratam de matéria reservada à lei ordinária de cada pessoa
política.
Portanto, nada impede que uma lei ordinária federal fixe novos
prazos prescricionais e decadenciais para um tipo de tributo
federal. No caso, para as "contribuições previdenciárias".
Falando de modo mais exato, entendemos que os prazos de
decadência e de prescrição das "contribuições previdenciárias"
são, agora, de 10(dez) anos, a teor, respectivamente, dos
artinns 45 R 4R da t Pi 8212/01 . Voe, enrinnet" pmcuramos
daninnetrnr, pfr2enrr.: pelo tr te de ronsgiturinnalidade."

Tenho como não ocorrida a decadência em relação à exigência da

Cofins nos meses de janeiro a agosto e outubro do ano-calendário de 1998, pois o

fato gerador desta contribuição aconteceu no final de cada mês considerado e a

ciência do auto de infração pelo contribuinte ocorreu em 05 de dezembro de 2003,

fls. 52, menos de dez anos, portanto.
•

Pelos fundamentos expostos, voto no sentido de rejeitar a preliminar

de decadência suscitada

Sala das Sessões - DF, em 25 de maio de 2006.

/NELSON
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VOTO VENCEDOR

Conselheira KAREM JUREIDINI DIAS, Relatora Designada

Inicialmente, cumpre-me esclarecer que o voto-vencedor aborda

apenas a parte em que ficou vencido o voto do D. relator, qual seja a decadência e

a multa qualificada. A Recorrente foi notificada em 05 de dezembro de 2003 de

lançamento de cofins, correspondente aos períodos de apuração de janeiro a

agosto e outubro de 1998.

No que tange ao prazo decadencial aplicável à Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social — COFINS, a reflexão necessária para o

deslinde da questão foi muito bem exposta no voto da saudosa Conselheira Tânia

Koetz Moreira, por ocasião da prolação do Acórdão n° 108-06.992, cujo trecho

abaixo transcrito demonstra seu raciocínio:

*A regra geral de decadência, no sistema tributário brasileiro,
está definida no artigo 173 do Código Tributário Nacional, da
seguinte forma:
'Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente
efetuado'.
A Lei n° 8.212/91, tratando especificamente da Seguridade
Social, introduziu prazo maior de decadência, mantendo termo
a quo idêntico ao do CTN (primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que poderia ter sido feito o lançamento ou a data da
decisão anulatória, quando presente vício formal).
Poder-se-ia argumentar que à lei ordinária não caberia
introduzir ou modificar regra de decadência tributária, matéria
reservada à lei complementar, nos termos do artigo 146, inciso

io
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III, alínea b, da Constituição Federal. Todavia, a discussão
acerca da constitucionalidade de lei extrapola a competência
atribuída aos órgãos administrativos, e não cabe aqui examina-
la.
Portanto, abstraindo-se a questão da constitucionalidade do
artigo 45 da Lei n° 8.212/91, deve-se concluir que, para as

• contribuições submetidas à regra nele estipulada, aquele prazo
que, pelo artigo 173 do CTN é de cinco anos, passa a ser de
dez anos. O artigo 45 da Lei n° 8.212/91 trata do mesmo•

instituto tratado no artigo 173 do CTN, impondo-lhe prazo mais
• dilatado.

Todavia, é ponto já pacificado, tanto na jurisprudência
administrativa quanto na judicial, que, para os tributos sujeitos
ao lançamento por homologação, prevalece o preceito contido
no artigo 150 do mesmo Código Tributário Nacional, cujo
parágrafo 4. estabelece que se considera homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário no
prazo de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador,
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou
simulação.
É também unânime o entendimento de que a Contribuição
Social sobre o Lucro inclui-se entre as exações cujo
lançamento se dá por homologação. Assim sendo, na data da
ocorrência do fato gerador (antes, portanto, de iniciar-se a
contagem do prazo de que tratam o artigo 173 do CTN ou o
artigo 45 da Lei n°8.212/91), iniciou-se o prazo do artigo 150, §
4, do CTN. Transcorridos dai cinco anos, sem que a Fazenda
Pública se manifeste, homologado está o lançamento e
definitivamente extinto o crédito.
Da mesma forma como não se pode ler o artigo 173 do CTN
isoladamente, sem atentar-se para a regra excepcional do
artigo 150, também o artigo 45 da Lei n° 8.212/91 não pode ser
lido ou aplicado abstraindo-se as demais regras do sistema
tributário. Ao contrário, sua interpretação há que ser
sistemática, única forma de torná-la coerente e harmoniosa
com a lei que lhe é hierarquicamente superior.
Note-se Rue a homologação do lançamento, nos termos do art.
150, § 4, do CTN, se dá em cinco anos contados do fato
gerador, se a lei não fixar prazo diverso. Ora, a Lei n°8.212/91
não fixa qualquer prazo para homologação de lançamento, no
caso das contribuições para a Seguridade Social. Deve
prevalecer, portanto, aquele do artigo 150 do CTN, salvo na
ocorrência de dolo, fraude ou simulação, hipótese
expressamente excepcionada na parte final de seu parágrafo
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4.. Ocorrida essa hipótese, volta-se à regra geral do instituto da
decadência, ou seja, a do artigo 173 do Código Tributário
Nacional, para os tributos em geral, e a do artigo 45 da Lei n°
8.212/91, para as contribuições aí abrangidas.
Em assim sendo, o lançamento sob exame, alcançando o
período de dezembro de 1991 a dezembro de 1994, foi
efetuado quando já transcorrido o prazo de cinco anos
estabelecido no artigo 150, § 4., do Código Tributário Nacional,
de vez que o auto de infração foi lavrado apenas em
19/12/2000."

Ainda, corroborando a argumentação acima exposta, frise-se o

entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Primeiro Conselho de

Contribuintes do Ministério da Fazenda, na sessão de 17.04.2001 (Acórdão

CSRF/1-3,348), além de em outras oportunidades (v.g. CSRF/1-3906), no sentido

de que, tanto para a CSLL como para a COFINS, o prazo aplicado para contagem

do prazo decadencial é aquele previsto no artigo 150, §4°, do Código Tributário

Nacional, isto é, cinco anos, conforme demonstra a ementa abaixo transcrita:

"Decadência — CSLL e COFINS — As referidas contribuições, por
suas naturezas tributárias, ficam sujeitas ao prazo decadência de 5
anos." (Recurso n° 108-122604, 1 8 Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais)

Assim, voto para acolher a preliminar de decadência para o

lançamento referente à COFINS relativa aos períodos de apuração de janeiro a

agosto e outubro de 1998.

Sala das Sessões - DF, em 25 de maio de 2006.

., 4KAREM J	 INI DIAS- 	g

,
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